PARECER SOBRE A PEC 99/2003, QUE CRIA A JUSTIÇA AMBIENTAL

Apresenta o Deputado Federal Wagner Rubinelli proposta de emenda à Constituição Federal que acrescenta dispositivos aos artigos 92 e 128, e a Seção IX - Dos Tribunais e Juízes Ambientais, ao Capítulo III do Título IV, criando, assim, mais uma justiça especial, a par da Justiça do Trabalho, da Justiça Eleitoral e da Justiça Militar.

Como se sabe, a competência das justiças especiais se estabelece em função da matéria discutida, ou seja, da norma aplicável ao caso concreto. Já a Justiça Federal tem sua competência fixada ora em função da matéria – como nos casos previstos no art.109, III, VI e XI – ora em função da qualidade da parte (ratione personae) – como nos casos previstos no art. 109 I, II, IV VII e VIII. Cabe à Justiça Estadual o que se convencionou denominar na doutrina de “competência residual”, que, na realidade, abarca a grande maioria dos casos levados ao Judiciário.

A existência de critérios distintos (ratione materiae e ratione personae) para a definição da competência leva, em diversos casos, a conflitos de jurisdição, que por sua vez retardam ainda mais a prestação jurisdicional e impossibilitam a solução rápida e eficiente das lides.  Isso ocorre em casos onde, por um dos critérios, a competência seria de uma determinada “justiça” (v.g., Justiça do Trabalho, no caso de disputa sobre direitos trabalhistas), mas, por outro critério, define-se competência distinta (quando, por exemplo, numa relação de trabalho o empregador é a União, o que traria a competência da Justiça Federal).

A competência da Justiça Ambiental seria definida em função da matéria objeto da lide (ratione materiae), ou seja, ela seria competente quando a causa versasse sobre direito ambiental, sendo, portanto, mais um caso de competência absoluta em nossa legislação processual. Essa é uma conclusão lógica inafastável, pois não haveria outro critério para se definir sua competência, e vem corroborada na exposição de motivos da PEC 99/2003. 

Esse é o ponto que, a nosso ver, torna extremamente problemática a criação de uma Justiça Ambiental, pois não há ainda fixado em nosso Direito Positivo, ou mesmo na doutrina, um conceito unívoco e claro do que é o Direito Ambiental, e que o segregue com segurança dos demais ramos do Direito. Nesse sentido, vale reproduzir as palavras de Paulo de Bessa Antunes, um dos grandes teóricos do Direito Ambiental brasileiro:

“Mais do que um Direito autônomo, o Direito Ambiental é uma concepção de aplicação da ordem jurídica que penetra, transversalmente, em todos os ramos do Direito” (In Direito Ambiental – 3ª ed. São Paulo, Lumen Iuris, 2000, pp.09)

No mesmo sentido vai Toshio Mukai: 

“O Direito Ambiental (no estágio atual de sua evolução no Brasil) é um conjunto de normas e institutos jurídicos pertencentes a vários ramos do direito reunidos por sua função instrumental para a disciplina do comportamento humano em relação ao seu meio ambiente” (Apud. ANTEUNES, Paulo B. Op cit, pp.09)

De fato, a parte a longa discussão doutrinária acerca da autonomia do direito ambiental, este é composto de normas de natureza administrativa (como todas que disciplinam o poder de polícia administrativo, para controle de ações privadas com possível efeito sobre o meio ambiente, cujo exemplo mais notório é o licenciamento ambiental para obras de potencial impacto ambiental), penal (como aquelas inseridas na Lei 9605/98 e na legislação extravagante, que visam punir as agressões aos bens ambientais), civil (como é o caso das normas que criam obrigações de preservação ambiental ao proprietário, ou que disciplinam a indenização civil em caso de dano ambiental), processual (como as que disciplinam a ação civil pública), constitucional (como todas as regras e princípios ínsitos no art.225 e em outros tantos da CF), tributária (como as normas que oferecem isenção de ITR para as Reservas Particulares do Patrimônio Natural – RPPN) e inclusive financeira (como as que disciplinam a repartição de receita tributária oriunda da arrecadação de ICMS de acordo com o critério de existência de espaços territoriais legalmente protegidos, o denominado “ICMS ecológico”). O Direito Ambiental, mais do que um ramo autônomo, é composto por um conjunto de princípios jurídicos que se “inoculam” nos diversos ramos do Direito e acabam por criar regras cujo objetivo último é garantir um meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Assim, fica claro que é bastante temerário se definir o direito ambiental como mais um critério material para a definição da competência jurisdicional, pois isso pode levar a conflitos de competência praticamente insolúveis, e muito mais freqüentes dos que os já hoje existentes. Mesmo que a referida PEC delegue à lei ordinária a tarefa de definir a competência de uma futura Justiça Ambiental, ainda assim qualquer critério por ela adotado seria insuficiente e, muitas vezes, arbitrário.

Vejamos alguns exemplos, que podem ilustrar bem essa situação:

a) Se um particular ingressa com ação judicial questionando uma decisão administrativa de natureza meramente procedimental, tomada no âmbito de um processo de licenciamento ambiental, esse caso versa sobre direito ambiental ou direito administrativo?

b) Se um proprietário rural questiona em juízo os valores referentes ao ITR cobrado sobre  seu imóvel, por alegar que não foi corretamente calculado o desconto referente à existência de reserva legal averbada, esse caso versa sobre direito ambiental ou direito tributário?

c) Se uma comunidade indígena busca em juízo indenização por danos ambientais causados pela exploração ilegal de madeira em suas terras, ferindo seu usufruto exclusivo, essa ação seria de competência da Justiça Ambiental (conflito versando sobre direito ambiental) ou da Justiça Federal (que, pelo art.109, XI da CF tem competência absoluta para conhecer ações que versem sobre direito indígena)?

Os casos dúbios, como tentamos exemplificar acima, tendem a se multiplicar com a criação de uma justiça especializada em cuidar de matéria ambiental. Por se tratar de competência absoluta, a imprecisão e a ambivalência da natureza jurídica das normas de direito ambiental podem levar à paralisia da prestação jurisdicional, pois muito possivelmente assistiríamos a uma enxurrada de conflitos de competência suscitados por advogados com interesse em protelar qualquer decisão judicial, o que obviamente vai em sentido contrário aos nobres objetivos que levaram à idealização de uma Justiça Ambiental, qual seja, a de aprimorar a tutela jurisdicional sobre o meio ambiente e assim garantir o cumprimento dos princípios presentes no art.225 de nossa Carta Magna.

Se é verdade que precisamos de magistrados com sensibilidade e conhecimentos técnicos e jurídicos suficientes para bem avaliar os casos relativos à proteção ambiental, como muito bem assinalado na exposição de motivos da PEC 99/2003, isso não quer dizer que seja necessária a criação de uma justiça especializada no tratamento da matéria. Muito mais eficiente seria adotar medidas que exigissem, por exemplo, que as faculdades de direito tenham a disciplina direito ambiental como parte obrigatória de seus currículos; que todos os concursos públicos na área jurídica exigissem dos concorrentes  conhecimentos específicos sobre direito ambiental; que os magistrados (federais ou estaduais) recém-ingressos na carreira participassem de cursos específicos sobre meio ambiente, onde fossem abordados aspectos jurídicos e técnicos pertinentes à solução dos casos mais comuns.

Além disso, seria possível que tanto a Justiça Federal quanto as Justiças Estaduais estabelecessem, como de fato já vem ocorrendo em alguns estados, varas especializadas em cuidar de matéria ambiental. Nesses casos, por não se tratar de competência absoluta, mas meramente de divisão interna de atribuições, regulamentada por ator normativos internos dos Tribunais, por um lado não haveria o problema do conflito de competência e a conseqüente “paralisia processual” dele decorrente, e por outro se atingiria o objetivo de delegar as causas ambientais a magistrados competentes, comprometidos e dedicados exclusiva ou principalmente às mesmas.

Por todo o exposto, acreditamos, s.m.j., ser indesejável a criação de uma Justiça Ambiental, tal como prevista na PEC 99/2003, por poder trazer mais problemas do que soluções à presteza e eficiência da tutela jurisdicional do meio ambiente.
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